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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Receita regula emissão de certidão negativa 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - As empresas que conseguiram Certidão Negativa de Débito (CND) 

com base em decisão judicial que atestava sua adesão ao "Refis da Crise" precisam se ajustar às exigências da 

Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para a renovação do documento. Os 

órgãos, de acordo com informativo publicado ontem - referente à Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 29 de 

abril -, só vai liberar a CND para os contribuintes que incluírem todos os débitos no Refis ou comprovarem a 

suspensão da exigibilidade dos valores não incluídos no parcelamento federal. 

A CND é um documento exigido das empresas que querem participar de licitações ou obter empréstimos. Do 

dia 1º ao dia 30 de junho, os contribuintes que aderiram ao programa devem declarar ao Fisco quais débitos 

irão incluir no parcelamento ou sua adesão é automaticamente cancelada.  

"Se o contribuinte preferir não incluir todos os seus débitos no programa, deverá se preparar para comprovar a 

suspensão da exigibilidade da dívida fiscal", diz o advogado Marcelo Salles Annunziata, do escritório 

Demarest e Almeida. Essa suspensão se dá quando a validade do débito está sendo discutida na esfera 

administrativa ou judicial e com o depósito integral do seu montante. "A empresa que conseguir liminar que a 

livra de ter que desistir de processo para poder parcelar seus débitos terá que ir ao posto fiscal levando 

documento de adesão ao parcelamento e cópia da liminar", afirma a advogada Maria Rita Lunardelli, do 

Advocacia Lunardelli.  

Receita adverte que contribuinte que aderiu ao programa perderá os valores pagos 

se parar pagamentos  

"Refis da Crise" não vai perdoar calotes 

VALOR ECONÔMICO (LUCIANA OTONI) - O contribuinte com débitos tributários que aderir ao "Refis da Crise", 

iniciar os pagamentos mas, posteriormente, paralisar a quitação das parcelas, perderá os valores pagos à 

Receita Federal e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e terá a dívida reconstituída 

integralmente. 

A advertência, feita ontem pelo fisco, é para evitar que o devedor formalize a adesão ao parcelamento da 

dívida, obtenha a certidão negativa de débito tributário e paralise os pagamentos por acreditar que, no futuro, 

poderá ser beneficiado por um outro programa de renegociação. 

Esta é a primeira vez que o governo define que as dívidas assumidas cujos pagamentos forem interrompidos 

voltarão ao estágio zero de regularização com a Receita Federal e com a PGFN. 
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Em mais uma etapa do Refis da Crise, instituído pela Lei 11.941 em maio de 2009, o governo divulgou, 

ontem, que os contribuintes que formalizaram o interesse no parcelamento terão entre os dias 1º e 30 de junho 

para informar se o objeto da renegociação será a totalidade da dívida tributária ou se será apenas uma parte. O 

objetivo é permitir que os contribuintes interessados em manter questionamentos na Justiça sobre 

determinados tributos possam parcelar os demais impostos e contribuições em atraso que não estão "sub 

judice". 

Nessa segunda etapa, o devedor deve verificar a totalidade das dívidas que possui nos sites www.pgfn.gov.br 

e www.receita.fazenda.gov.br e preencher a "Declaração sobre inclusão da totalidade de débitos nos 

parcelamentos". A partir disso, optará "sim" caso o interesse seja pelo parcelamento integral. Nessa situação, a 

indicação consistirá em confissão irretratável e irrevogável dos débitos constituídos. "Por conseguinte, serão 

suspensas todas as atividades de cobrança e continuará, à disposição do contribuinte, a emissão de Certidão 

Positiva de Débitos com Efeito de Negativa", informa a Receita. 

As empresas e pessoas físicas que decidirem pagar apenas uma parte da dívida terão que optar por "não" na 

declaração. Nesse caso, para obter a certidão negativa de débito terá que comparecer à uma unidade da PGFN 

ou da Receita Federal. 

O fisco reiterou que os contribuintes que formalizaram a adesão, mas não preencherem a declaração serão 

automaticamente excluídos da renegociação. 

O Refis da Crise abrange obrigações tributárias vencidas até 30 de novembro de 2008 e estabelece redução de 

60% a 100% nas multas, de desconto de até 45% nos juros e eliminação de 100% no encargo legal, cobrado 

sobre os débitos inscritos em dívida ativa. Esse novo parcelamento abrange R$ 1,3 trilhão em débitos, sendo 

aproximadamente R$ 700 bilhões em dívida ativa e R$ 500 bilhões em dívidas tributárias (incluindo a 

contribuição previdenciária). 

Na primeira fase da renegociação, 561.915 contribuintes manifestaram interesse, sendo 387.550 pessoas 

jurídicas. Esse total representa 1,123 milhão de modalidades diferentes de débitos (em várias situações, as 

empresas devem mais de um tipo de tributo) e, desse total, 780 mil correspondem ao 1º parcelamento. 

Sócios-gerentes respondem por multa de empresa 
 
CONSULTOR JURÍDICO - Quando uma sociedade é desfeita irregularmente e a empresa deixa de funcionar em 

seu domicílio fiscal, os sócios-gerentes podem responder por multa administrativa. Com base no 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a Advocacia-Geral da União obteve, na Justiça Federal, decisão 

favorável para permitir a citação dos sócios-gerentes. 

Depois de ajuizar ação de execução contra a empresa Divina Infância Confecções Ltda., o Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) foi informado que o empreendimento havia 

encerrado suas atividades de maneira irregular. Assim, havia impossibilidade da penhora de bens para 

pagamento de multa administrativa inscrita em dívida ativa. 

A autarquia requereu o redirecionamento da execução, cobrando a dívida dos sócios-gerentes da empresa. O 

juiz da 3ª Vara da Secção Judiciária de Juiz de Fora (MG) negou o pedido. O fundamento foi o de que, por 

não se tratar de relação de consumo ou de relação jurídica tributária, as regras da desconsideração da 

personalidade jurídica não seriam aplicáveis. 
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O Inmetro recorreu da decisão no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Foi  representado pela 

Procuradoria Regional Federal da 1ª Região e pela Procuradoria Seccional Federal em Juiz de Fora. Ajuizou o 

Agravo de Instrumento alegando que a multa administrativa decorre de infração à legislação metrológica. 

As Procuradorias argumentaram que a suspensão da multa ofenderia as regras do artigo 28 do Código de 

Defesa do Consumidor. O dispositivo estabelece que o juiz pode desconsiderar a personalidade jurídica da 

sociedade, quando houver infração à lei. 

O relator do caso, desembargador federal Luciano Tolentino Amaral, acolheu os argumentos da PRF-1 e da 

PSF-MG, e determinou a citação dos sócios-gerentes na ação. 

 

Julgamentos do TST confirmam negociações coletivas diretamente com empregados  

Decisões permitem acordo sem sindicato 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - Grandes companhias encontraram uma espécie de atalho na 

legislação trabalhista para negociar diretamente com os trabalhadores quando os sindicatos que representam a 

categoria se recusam a dialogar. Uma decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST), de março deste ano, 

validou um acordo coletivo fechado pela Gerdau diretamente com os empregados, após o Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias de Extração Mineral de Congonhas (MG) ter se oposto à negociação. Há 

decisões semelhantes que já favoreceram, por exemplo, um banco do Sul do país e um hospital de Belo 

Horizonte.  

Ainda que a Constituição Federal estabeleça ser obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações, as 

empresas têm utilizado o artigo 617 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para derrubar a exigência. 

Segundo o dispositivo, cabe à empresa notificar o sindicato para que ele assuma a direção da negociação. Se 

em oito dias não houver retorno, deve fazer a mesma coisa com a Federação à qual o sindicato faz parte, que 

também terá oito dias para se manifestar. Caso não haja manifestação comprovada das entidades, a empresa 

deve formar uma comissão composta por empregados para negociar diretamente em assembleia-geral.  

No caso da Gerdau, a Seção de Dissídios coletivos (SDC) do TST validou o acordo coletivo 2008/2009 

realizado diretamente com os empregados, mas anulou algumas cláusulas existentes por considerá-las ilegais. 

O relator, ministro Mauricio Godinho Delgado, foi contrário à negociação por entender que só poderia ser 

admitida em casos excepcionais, como abuso de poder do sindicato. No entanto, a maioria dos ministros foi 

favorável à manutenção. 

As decisões são polêmicas. De um lado, advogados de empresas argumentam que nem todos os sindicatos 

estão realmente comprometidos com as categorias que representam e, por isso, a alternativa encontrada na 

CLT seria uma forma de contornar essa situação. De outro, advogados dos sindicatos afirmam que os próprios 

trabalhadores perdem com isso, pois eles não teriam liberdade suficiente e estabilidade para negociarem.  

O advogado do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração Mineral de Congonhas, José Carlos 

Gobbi, diz que a decisão favorável à Gerdau é prejudicial aos próprios trabalhadores, pois os empregados da 

comissão de negociação não têm estabilidade garantida. Por isso, estariam sujeitos a pressões. Além do mais, 

afirma que a comissão não seria legítima, pois a escolha de seus membros é feita pela própria empresa. 
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Procurada pelo Valor, a assessoria de imprensa da Gerdau informou que a empresa não se manifestaria sobre 

o tema.  

Para o advogado de empresas e professor Túlio de Oliveira Massoni, do Mascaro & Nascimento Advogados, 

esses procedimentos são consequência do modelo sindical implantado no país. "Essa obrigatoriedade ao 

representar os trabalhadores incentiva a existência de um sindicalismo desvinculado das bases", afirma.  

Em razão do descompasso entre sindicatos e empresas, negociações têm sido emperradas, segundo os 

advogados Otavio Alfieri Albrecht e Mayra Palópoli, do Palópoli Advogados. Fato que moveu Albrecht a 

fazer um estudo sobre o tema, baseado em algumas decisões do TST. Entre as decisões, foram validadas 

negociações que envolvem desde alterações na jornada de trabalho, auxílio-alimentação a até mesmo na 

redução de adicional de periculosidade.  

Há casos, no entanto, em que os acordos foram anulados pela Justiça por não seguirem exatamente as 

exigências da CLT. A advogada Mayra recomenda que a empresa siga todos requisitos. "É essencial a 

formação da comissão de empregados e a comprovação de que o grupo representa a categoria", diz.  

O TST anulou recentemente o acordo da Ferrovia Centro-Atlântica, do grupo Vale, e um acordo da Braskem 

com seus respectivos empregados. No caso da Braskem, os ministros entenderam que a empresa não seguiu 

todos os critérios da CLT na negociação. Para o advogado Antônio Carlos Porto Júnior, que defendeu um 

trabalhador contra a empresa, não houve recusa do sindicato em negociar, mas uma discordância relativa à 

proposta. A assessoria de imprensa da Braskem não retornou até o fechamento da reportagem. 

No caso da Centro-Atlântica, os ministros do TST aceitaram o recurso do Sindicato dos Trabalhadores em 

Empresas Ferroviárias dos Estados da Bahia e Sergipe (Sindiferro). Para a Corte, não foi comprovada a recusa 

do sindicato em dialogar. O coordenador-geral do Sindiferro, Paulino Rodrigues de Moura, diz que houve 

coação aos trabalhadores na aprovação do acordo, fato denunciado ao Ministério Público do Trabalho. A 

assessoria de imprensa da ferrovia informou que cumprirá a decisão do TST e reitera que "sempre busca a 

participação dos sindicatos dos trabalhadores quando há negociação de direitos dos empregados em que a 

legislação impõe participação." 

É papel da Justiça trabalhista julgar caso de SAT 
CONSULTOR JURÍDICO - A Justiça do Trabalho é competente para julgar processos que discutem a 

contribuição devida referente ao seguro de acidente de trabalho (SAT). Com esse entendimento, o Tribunal 

Superior do Trabalho rejeitou o apelo do laboratório Weinmann, que insistia que esse assunto não era de 

competência do TST. Assim, o TST negou o Agravo de Instrumento da empresa. 

O ministro Maurício Godinho Delgado, relator do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista, ressaltou 

que, desde a Emenda Constitucional 20/1998, compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício (ou seja, 

por dever, independentemente de requerimento do interessado), ―das contribuições sociais derivadas das 

sentenças que proferir, englobados, essencialmente, a contribuição previdenciária e o seguro de acidente de 

trabalho‖. O relator frisou, ainda, que o SAT ―tem nítida natureza de seguridade social, cujo crédito tem como 

titular a União‖. 

Ao rejeitar o Agravo, o ministro Godinho Delgado demonstrou que a jurisprudência do TST se consolidou no 

mesmo sentido da decisão dada pelo TRT. Ele citou, inclusive, decisões recentes em que se ratifica a 



 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

competência da Justiça do Trabalho para a execução da contribuição previdenciária relativa ao seguro de 

acidente de trabalho — contribuição a cargo do empregador. 

Um dos precedentes mencionados pelo ministro é de abril de 2010, com relatoria da ministra Maria de Assis 

Calsing, em que a relatora observa não só a competência da Justiça do Trabalho, mas também afirma que a 

contribuição tem como objetivo ―o financiamento da aposentadoria especial e benefícios concedidos em razão 

da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho‖. A conclusão foi a de que a natureza 

do SAT é de contribuição social do empregador, destinada ao financiamento da seguridade social.  

De acordo com os autos, a origem da controvérsia está no agravo de petição da União Federal que recorreu, na 

fase de execução do processo, ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) para pleitear o pagamento 

da contribuição pela empresa. Ao acatar o pedido, a segunda instância verificou que a parcela SAT está entre 

as contribuições sociais previstas no artigo 195, I, "a", da Constituição Federal, o que torna a Justiça do 

Trabalho competente para sua execução. 

O TRT gaúcho esclarece que a contribuição relativa ao seguro de acidente de trabalho tem natureza salarial 

porque se trata de contribuição social ―incidente sobre a folha de pagamento, destinada ao custeio da 

seguridade social‖. A 6ª Turma, então, por maioria, negou o Agravo de Instrumento. Ficou vencido o ministro 

Aloysio Corrêa da Veiga. AIRR - 16540-18.2000.5.04.0025 

 

Vantagem paga pela empresa após fim da vigência do acordo 
coletivo é incorporada ao contrato de trabalho 
 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Empregadora que continuou pagando vantagem estabelecida em acordo 

coletivo mesmo após o fim da sua vigência tem que considerar o benefício como parte do contrato de trabalho 

no ato da dispensa. Condenada ao pagamento, a empresa Barcas S.A.Transportes Marítimos recorreu ao 

Tribunal Superior do Trabalho para reformar a decisão, mas a Sexta Turma rejeitou o apelo patronal.  

A empresa alegou que as vantagens estabelecidas em acordo coletivo têm eficácia provisória e, portanto, não 

aderem aos contratos de trabalho. Sustentou ter ocorrido, no acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 

Região (RJ), violação aos artigos 7.º, XXXVI, da Constituição Federal, e 611, 613, II e IV, e 614, parágrafo 

3º, da CLT, além de contrariedade à Súmula 277 do TST.  

De acordo com os precedentes do TST, casos semelhantes foram considerados como liberalidade criada pela 

empresa ou alteração de contrato de trabalho através de ajuste tácito, havendo a incorporação ao contrato da 

verba paga espontaneamente. Nesse sentido, também foi o voto do relator do recurso de revista na Sexta 

Turma, ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho.  

O relator observou que a decisão do TRT/RJ está de acordo com julgados do TST, com relatoria dos ministros 

Vieira de Mello Filho e Ives Gandra Martins Filho. O ministro Augusto Cesar entende que, ―ante o pagamento 

espontâneo por parte da Barcas S.A., não há de se falar em violação dos dispositivos apontados, nem 

contrariedade à Súmula 277 do TST‖, pois as tais verbas foram incorporadas ao contrato de trabalho do 

empregado. A Sexta Turma acompanhou, por unanimidade, o voto do relator e não conheceu do recurso de 

revista. (RR - 276300-88.1998.5.01.0243)  

 

Trabalhador que sofreu lesão em uma das mãos será indenizado  
 

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso em 

que uma indústria paranaense, fabricante de papelão, tentou se isentar do pagamento de indenização por danos 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=150066&ano_int=2006&qtd_acesso=2418361
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materiais e morais devidos a um empregado que machucou a mão direita gravemente, ao realizar a limpeza de 

uma máquina desfibradora de madeira.  

O empregado trabalhou na empresa de 1989 a 2000, exercendo as funções de servente e operador de 

desfibrador e o acidente ocorreu em 1990. Já no final do seu turno de trabalho, quando ele estava retirando 

excessos de raspas de madeira no interior da prensa, que fizera a máquina a parar de funcionar, ela estava 

ligada e acabou prendendo sua a mão. Segundo a empresa, o acidente ocorreu por culpa dele que antes de 

começar a limpeza deveria ter desligado o equipamento.  

Inconformada com a decisão regional que manteve a sentença a responsabilizando por negligência e 

imprudência, em razão de não ter orientado corretamente o empregado a respeito dos procedimentos para a 

limpeza da máquina, a empresa recorreu à instância superior, sustentando a culpa do trabalhador no sinistro. 

Argumentou que o acórdão regional fundamentou a decisão em hipotética falha de segurança do equipamento, 

sem que houvesse qualquer comprovação.  

Analisado na Terceira Turma do TST pelo ministro Horácio Senna Pires, o recurso foi rejeitado, porque não 

conseguiu demonstrar desacerto na decisão regional. O empregado já trabalhava mais de dez anos nas funções 

de servente e desfibrador quando o acidente ocorreu, ressaltou o relator, acrescentando que o que ficou 

comprovado foi que a ―empresa não adotou medidas preventivas necessárias às normas de segurança do 

trabalho‖.  

O relator destacou que a lesão sofrida pelo empregado foi considerada permanente, ou seja, ele não poderá 

usar mais uma das mãos para a atividade laboral, do que se deduz que ―a cada não utilização a dor íntima que 

sente será lembrada‖, devendo-se levar em conta ainda que a sua imagem perante a terceiros foi afetada.  

Ao final, ficou mantida a condenação que impôs à empresa pagar ao empregado R$ 25 mil por danos morais e 

pensão mensal, por indenização de danos materiais no ―valor correspondente ao salário mensal auferido na 

data da rescisão contratual, multiplicado pelo número de meses faltantes, inclusive 13º salário, para completar 

65 anos de idade – quando se daria sua aposentadoria voluntária.‖ Seu voto rejeitando (não conhecendo) o 

recurso de revista da empresa foi aprovado por unanimidade na Terceira Turma. (RR-9950600-

06.2006.5.09.0018)  

 

Comissão da Câmara aprova projeto sobre estabilidade 
 
AGENCIA ESTADO (ANA PAULA SCINOCCA / CAROL PIRES) - A Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público da Câmara aprovou projeto que prevê a concessão de estabilidade no emprego por três meses 

(90 dias) aos trabalhadores após o retorno de férias, licença-maternidade ou afastamento involuntário não 

inferior a 30 dias. 

De acordo com a proposta, aprovada na última quarta-feira, a medida é valida para os funcionários regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O projeto será analisado ainda pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) antes de seguir para o plenário. O texto também precisa ser aprovado 

pelo Senado para ser levado à sanção presidencial. 
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Na avaliação do deputado Sandes Júnior (PP-GO), autor do projeto, ao tirar férias, o trabalhador resguarda a 

saúde física e mental. "É comum, no entanto, que os trabalhadores, ao retornarem ao trabalho após o período 

de férias ou de afastamento por motivos alheios à sua vontade, sejam surpreendidos pela demissão", anotou. 

"A rescisão do contrato de trabalho neste contexto revela-se injusta, porque apanha o trabalhador de surpresa 

e num momento de extrema fragilidade", defendeu Sandes Júnior. 

Relator do projeto na comissão, o deputado Paulo Rocha (PT-PA) afirmou, durante a votação do texto, ser 

fundamental garantir ao trabalhador que usufrui de suas férias, ou que é afastado do trabalho por motivo 

involuntário, "a tranquilidade de saber que não será demitido tão logo retorne à empresa". 

O projeto prevê ainda que, caso o funcionário fracione o período de férias, a estabilidade prevista será 

aplicada apenas ao final do primeiro período de recesso. "De tal forma, será evitado que o trabalhador goze de 

dois ou três períodos de estabilidade durante um mesmo ano", explicou o petista. 

A proposta determina também que a estabilidade de três meses, prevista no projeto, não pode revogar outra 

estabilidade mais favorável ao trabalhador, como por exemplo, a permanência de 12 meses garantida por lei 

para funcionários vítimas de acidentes de trabalho. 

O texto original, do deputado Sandes Júnior, previa que o empregador que descumprisse a nova regra seria 

obrigado a pagar a multa rescisória em dobro, mas o relator suprimiu este artigo do projeto. Na avaliação de 

Rocha, ao permitir que o empregador demita o funcionário com a condição de que pague a multa dobrada, o 

propósito de garantir a estabilidade do trabalhador perde o sentido. 

 


